
Secretaria de ,T. AFOGADOS 

Controle Interno xl .l" DA INGAZEIRA 

3º TERMO ADITIVO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA E ARMAZ
ÉM SÃO BRAZ 

LTDA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 008/20
24 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº 004/2024 

CONTRATO Nº: 012/2024 

TIPO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO
 DE PRAZO 

Pelo presente instrumento particular de
 aditivo de contrato administrativo entr

e o MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DA INGAZEIRA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscr

ito no CNPJ sob o nº 

10.346.096/0001-06, com sede na Pra
ça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmar

a, n. º 20, nesta cidade, 

neste ato representado por seu Prefeito, ALESANDRO PALMEIRA 
DE VASCONCELOS LEITE, 

brasileiro, casado, psicólogo, portado
r do CPF nº 027.702.354-86 e RG n

º 4.455.781 SDS/PE, e do 

outro lado a empresa; 

ARMAZÉM SÃO BRAZ LTDA inscrita no
 CNPJ: 45.428.905/0001-03, neste ato re

presentado por 

JOSÉ EDINO RODRIGUES DA SILVA, b
rasileiro, casado, empresário, portador do

 RG: 5877091 

SSP/PE e do CPF: 032.492.924-27, res
idente e domiciliada em Afogados da I

ngazeira - PE. 

Firmam o presente TERMO ADITIVO observ
ando-se as disposições legais atinentes à ma

téria e as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do contrato ao presente termo adit
ivo é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETI

VANDO A 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES DE CIMENTO (EM

BALAGEM DE 

50 KG) DAS MARCAS (NACIONAL, MONTE
S CLAROS OU POTY), DESTINADOS AS 

DIVERSAS 

OBRAS DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS D
A INGAZEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGA
ÇÃO DE PRAZO 

O presente instrumento tem como finali
dade a PRORROGAÇÃO DE PRAZO cont

ratual, obedecendo 

as seguintes datas: 

INÍCIO: 26/04/2025 — *Início da vigência amparada pel
o $ 2º do Art. 183 da Lei 14,133/20271. 

TÉRMINO: 26/04/2026 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmar
a, nº325 — Centro — Afogados da Ingazeira

 - PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 
1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br m controla
dona©afogadosdaingazelra,pe.gov.br 
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Secretaria de f 4 AFOGADOS 

Controle Interno (.l “ DA INGAZE'RA 

CLAÚSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do co
ntrato original. 

CLAÚSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da Comarca de Afogados da Ingaze
ira, Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer 

questões e/ou dúvidas oriundas da inobservância dest
e CONTRATO. 

E por estarem justos e acordados, firmam o Presente
 CONTRATO, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma e para um só fim. 

Afogados da Ingazeira - PE, 25 de abril de 2025. 

ALESANDRÓ PALMEIRA DE VASCONCELOS LEITE 

REPRESENTANTE LEGAL / CONTRATANTE 

ARMAZÉM SÃO BRAZ LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL / CONTRATADA 

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, nº325 —
 Centro — Afogados da Ingazeira — PE 

CEP: 56.800-000 / Fone: (87) 3838-2717 / 1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06 Site: www.afogadosdaingazelra.pe.gov.br e | controladoria&
afogadosdaingazeira.pe. gov.br 
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S
 

. AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 
BUEREITUPA 

Secretaria de , 
Controje interno 3 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 76/2025 

Afogados da Ingazeira, 9 de maio de 2025. 

Ao Senhor 

Ênio Amorim 
Agente de contratação 

CPL- Comissão de Licitação 

Afogados da Ingazeira- PE 

Assunto: Selicitar Termo Aditivo 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos solicitar apreciação e possível emissã
o do 

termo aditivo de prazo, vinculado ao contrato mencionado abai
xo. 

: Nº [PRAZO, 
CONTRATO EMPRESA TERMO | 

| 12/2024 ARMAZÉM SÃO BRAZ 3 T E) 

Informamos que, conforme dispõe o $ 2º do art. 183 da Lei nº 14.133/2
021, que 

institui o novo regime jurídico das licitações e contratos administrativos, “consi
dera-se 

prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia e
m que 

não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se 
houver 

indisponibilidade da comunicação eletrônica”. Dessa forma, caso a data prevista pa
ra o 

início da vigência contratual recaia em finais de semana ou feriados, esta será 

automaticamente postergada para o primeiro dia útil subsequente, assegurando-s
e a 

observância dos trâmites legais e administrativos. 

Atenciosamente, 

Guilhernie H sáthler Tenxeira 
Sec. Adigntó dé Controle Interno 

!7 21158-2 
GUILHERME HERWINGER SATHLER TEIXEIRA 

Praça Monsenhor Atfredo de Arruda Câmara, nº325 — Centro — Afogados da Ingazeira 
— PE 

CEP: 56,.800-008 / Foane: (87) 3838-2717 ! 1235 

ANA S Em aa mESA às i vbr fA ; é ; A 
S.0SS/0001-06 Sie: www alogadosdaingezeira.pe.gov.br XT controladoriaG&afogadosdaingazeira.pe.gov.br 
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SuperCalendário (/
) Calendário ” Feriados - Calculadoras * 

Celouladoras > Celcu
ladora de datas 

Sexta-feira, 9 de maio de 2025 

Galculadora de Da
tas 

Este serviço permite 
realizar operações de

 adição ou subtração
 a partir de uma data.

 

A data resultante é 2
6/04/2026 - Domingo

. 26 de Abri! de 202
6 

Data que sofrerá ad
ição ou subtração 

Data 26/04/2025 —% Hoje 

Quantidade de an
os, meses ou dia

s a adicionar Ou s
ubtrair 

Anos 

Meses 12 

Dias 

Operação Adição V 

GCalcular 

SuperCalandário ( 
Aviso aos usuários (a

viso) Privacidade (Iprivacidade)
 Contato (
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AFOGADOS | 

DA INGAZEIRA 
PREEFEITURA 

TERMO DE COMPROMI
SSO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, através da 

SECRETARIA MUNICIP
AL DE INFRAESTRUTU

RA E SERVIÇOS PÚBL
ICOS e a 

empresa Armazém São 
Braz Ltda, inscrita no C

NP!J: 45,428.905/0001-0
3 por 

estarem de pleno acordo
, assinam o respectivo C

OMPROMISSO para ela
boração de 

TERMO ADITIVO, de ac
ordo com as especificaç

ões abaixo: 

REFERÊNCIA: 

TIPO: Prorrogação de prazo
 

CONTRATO Nº 012/2024 

Vigência: 12 Meses 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CI
MENTO SACOS DE 50KG, DES

TINADOS À MANUTENÇÃO D
AS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA D
E INFRAESTRUTRURA. 

Afogados da Ingazeira — PE, 1
7de março de 2025. 

Odíflio Lopes da Silva 

Secretário de infraestrutura 

Mat.: 21187-2 

m 

Armazém São Braz Ltda 

45.428.905/0001-03 
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Secretaria de 

infraestrutura 
AFOGADOS 

DAINGAZEIRA — É 
pRSFEITURA 

JUSTIFICATIVA DE P
RAZO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFOGADOS DÃA INGAZEIRA,. através .da 

SECRETARIA MUNIC
IPAL DE INFRAEST

RUTURA E SERVIÇO
S PÚBLICOS e a 

empresa Armazém
 São Braz Ltda, ins

crita no CNPJ: 45.
428.905/0001 -03 po

r estarem 

de pleno acordo, ass
inam o respectivo CO

MPROMISSO para el
aboração de TERMO 

ADITIVO, de acordo c
om às especificações

 abaixo: 

“PO: PRORROGAÇÃO
 DE PRAZO 

CONTRATO Nº 012/2024
 

Vigência: 12 meses 

A presente justificativa vis
a fundamentar o aditament

o da empresa Armazém S
ão 

Braz Lida, para AQUIS
IÇÃO DE MATERIAL A

QUISIÇÃO DE CIMENT
O SACOS DE 

50KG, DESTINADOS A
 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SECR
ETARIA DE 

INFRAESTRUTRURA, e
m conformidade com do

cumento tem como obje
tivo justificar a 

necessidade de uma pr
orrogação de 12 (doze) 

meses nºO prazo para a conciu
são do 

processo. 

A contratação da aquisiça
ô está amparada pela Lei

 nº 14.133/2021, que reg
uia as 

licitações e contratos admini
strativos. O processo licitatório foi conduzido conforme os 

procedimentos legais estab
elecidos, garantindo à tran

sparência e a competitivida
de. 

3 Andan 

Contemple a prorrogação 
de 12 meses, detalhando 

as novas datas previstas p
ara 

as principais etapas do pro
cesso de aquisição. Explic

ar como essa extensão pe
rmitirá a 

superação dos obstáculos id
entificados e a condução ade

quada de cada fase, garanti
ndo a 

eficiência e a efetividade d
a aquisição. 

Rua José de Sá Meranhão, /N —
 

CEP: SES00-000 

6/0001-08 www.afogedosdaingaz: 
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AFOGADOS 

DA INGAZEIRA 
oREFEITURA 

Diante da complexid
ade dos fatores apr

esentados & da anál
ise detalhada da 

necessidade de um p
razo adicional de 12 

meses, solicitamos fo
rmalimente a aprovaç

ão 

da prorrogação do pr
azo para à conclusão do proc

esso de aquisição
 referente a 

AQUISIÇÃO DE CIM
ENTO SACOS DE 50

KG, DESTINADOS AÀ
 MANUTENÇÃO DAS

 

ATIVIDADES DA SE
CRETARIA DE INF

RAESTRUTRURA, p
ara que possamos g

arantir a 

efetividade, a qualid
ade e a conformidad

e da aquisição, aten
dendo às necessida

des da 

SECRETARIA MUNICI
PAL DE INFRAESTR

UTURA E SERVIÇOS P
ÚBLICOS de forma 

adequada e sustentá
vel. 

Afogados da Ingazeira/
PE, em 07 de abril de 20

25. 

FA 

da Silva 

í 

Secretário de infraes
trutura 

Mat.: 21187-2 

da iIngazeira — PE 

717 11238 

ingazeira.pe.gov.pr
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AFOGADOS 

pREFEITURA 
Secretaria de 

Assuntos Jurídico
s 

SECRETARIA DE A
SSUNTOS JU RÍDIC

OS - M!!NICÍEIQ DE
 AFOGADOS DA IN

GAZEIRA 

PARECER JURÍDICO Nº
 44/2025 

EMENTA: Prorrogaç
ão de prazo para 

conclusão do serviço
 contrato 

L RELATÓRIO 

Por meio da comuni
cação interna de nº

 068/2025, a Secret
aria de Controle 

Interno requer parec
er jurídico sobre a p

ossibilídade de pror
rogação de prazo do

 

contrato 012/2024. 

Trata-se de solicitaçã
o de análise jurídica r

eferente à prorrogaçã
o de prazo do 

contrato celebrado co
m à empresa Armazém

 São Braz Ltda, cujo ob
jeto é a aquisição 

de cimento sacos de 
50 kg materiais desti

nados à manutenção 
das atividades da 

Secretaria Municipal de
 Infraestrutura. 

Conforme documenta
ção encaminhada pel

a área requisitante, a
 prorrogação é 

requerida com fundame
nto na necessidade de 

continuidade do fornec
imento dos 

insumos, essenciais pa
ra à execução das açõ

es rotineiras da pasta,
 tendo em vista 

que o encerramento do
 prazo contratual pode

rá comprometer os ser
viços públicos 

vinculados à infraestr
utura urbana. 

A solicitação é acompan
hada de justificativas té

cnicas e administrativas,
 nas 

quais se destaca que à ext
ensão do prazo por mais 1

2 (doze) meses sSe faz nec
essária 

para conclusão de trâmit
es administrativos e orça

mentários, além de asse
gurar a 

regularidade na execução do objeto contratado, sem descontinuidade no 

fornecimento. 

l FUNDAMENTAÇÃO 

a) Introdução 

A prorrogação de prazos em contratos administrativos é medida 

juridicamente possível e 
amplamente aceita na sea

ra da Administração Públi
ca, 

desde que devidamente 
motivada e instruída co

m elementos que demons
trem à 

necessidade e o intere
sse público envolvido. 

Praça Monsenhor Alfr
edo de Arruda Câmara,

 nº 20 — Centro - Afog
ados da Ingazeira - PE

 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-1235 

CNPJ: 10.346.096/0001-06
 www.afogadosdaingazeira.

pe.gov br DA ;uwaco(a)afogaooscíam
gazelra,pe gov.br 
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AFOGADOS 
DA INGAZEIRA 

—— . 

PREFEITURA 
Secretaria de 

Assuntos Jurídic
os 

Trata-se de providê
ncia que visa garan

tir a continuidade 
do serviço público,

 

a economicidade,
 e a eficiência na 

execução contratu
al, especialmente

 quando não 

se revela viável a 
realização de nov

a licitação em tem
po hnábil ou quand

o persistem 

as condições que 
justificaram à con

tratação originári
a. 

A doutrina e à jur
isprudência dos Tr

ibunais de Contas 
reforçam que à 

prorrogação deve
 estar apoiada em 

razões técnicas, op
eracionais ou admi

nistrativas 

devidamente compr
ovadas, que justifi

quem a Sua adoção c
omo medida excepci

onal, 

dentro dos parâmet
ros legais e contrat

uais. 

Neste contexto, à pr
orrogação de prazo

 contratual encontr
a amparo no art. 

124 da Lei nº 14,133
/2021, que admite e

xpressamente a mod
ificação dos prazos

 de 

execução contratual — por razões técnicas, administrativas ou por fatos 

supervenientes dev
idamente justificado

s. 

Assim, desde que i
nstruído o processo

 com os documento
s quêe evidenciem à

 

necessidade de pror
rogação, e observad

as as formalidades 
legais, é legítima à 

celebração de termo
 aditivo para estende

r o prazo de vigência
 do contrato. 

b) Dos documento
s acostados 

Foram acostados ao
 pedido: comunicaç

ão interna de nº 06
8/2025 oriunda 

da Secretaria de Co
ntrole Interno; 

Termo de compromi
sso com as devidas

 assinaturas €; 

Justificativa do pedid
o de dilação de prazo.

 

c) Da prorrogação 
de prazo 

A prorrogação de prazos EM contratos administrativos é medida 

juridicamente admitid
a, desde que devida

mente justificada e co
mpatível com o 

interesse público. Trata-se de providên
cia que deve observar OS princípios 

fundamentais da Administração Pública, como aà legalidade, a eficiência, a 

economicidade e a c
ontinuidade do servi

ço público. 

Art. 107. Os contratos de serviços € fornecimentos 

contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivam

ente, respeitada a 

vigência máxima dece
nal, desde que haja p

revisão em edital e q
ue 

a autoridade compe
tente ateste que 

as condições e OS preços 

permanecem vantajosos para à Administração, permitida a 

negociação com O con
tratado ou à extinção

 contratual sem ônus 

para qualquer das partes
. 

Praça Monsenhor Al
fredo de Arruda Câm

ara, nº 20 — Centro 
- Afogados da Ingaz

eira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-12
35 

CNPJ: 10.346 096/00
01-06 Wvw.r.afogadnsdamgaz

eire pe.gov.br 
iuridicoMafogadosdaing

azeira pe.g 
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FOGADOS 
| pA INGAZEIRA D —— 

pREFEITURA 
Secretaria de 

Assuntos Jurídic
os 

O art. 107 da Lei 
nº 14.133/2021

 permite a pror
rogação sucessiv

a de 

contratos contín
uos por até dez 

anos, desde que 
prevista em edit

al e mantidas 

condições e preç
os vantajosos pa

ra à Administraç
ão. Admite-se ne

gociação com O 

contratado ou exti
nção contratual se

m ônus, garantindo
 eficiência, econom

icidade 

e flexibilidade à ge
stão pública. 

Em situações nas 
quais se demonstr

e a necessidade d
e dar continuidad

e à 

execução contratu
al, seja para gara

ntir o regular ab
astecimento de m

ateriais ou a 

manutenção de se
rviços essenciais,

 é plenamente pos
sível a prorrogaç

ão da vigência 

contratual, desde
 que haja motiva

ção clara e emba
sada em docume

ntos idôneos 

constantes no proc
esso administrativ

o. 

A formalização d
a prorrogação de

ve ocorrer por m
eio de instrume

nto 

próprio, com exposição precisa dos fundamentos que justificam a medida, 

assegurando que a
 execução continue

 nos mesmos mold
es do contrato ori

ginal. 

Além disso, é indis
pensável veríificar a

 regularidade jurídi
ca, fiscal e trabalhis

ta da 

contratada, bem com
o a compatibilidade

 orçamentária da des
pesa. 

A jurisprudência d
os Tribunais de C

ontas é pacífica ao reconh
ecer aà 

legitimidade da pror
rogação contratual q

uando demonstrada
 a necessidade técnic

a, 

operacional ou administrativa, especialmente qu
ando a realização de nova 

contratação não seja viável de forma imediata, podendo comprometer à 

continuidade do s
erviço público. 

Portanto, respeita
dos os requisitos f

ormais e materiais,
 a prorrogação de

 

prazo contratual se c
onfigura como medid

a legítima, que visa a
ssegurar a eficiência 

e regularidade das
 ações administrat

ivas, preservando
 o interesse públi

co e à 

economicidade na g
estão dos recursos. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a devida instrução processual, a 

apresentação de justif
icativa técnica pela Se

cretaria de Infraestrut
ura, à anuência da 

contratada, a demons
tração do interesse 

público na continuid
ade do fornecimento

 

dos materiais & O respaldo legal previsto na Lei nº 14.133/2021, opino 

favoravelmente à pr
orrogação do prazo

 contratual por mai
s 12 (doze) meses,

 

conforme solicitado.
 

É o parecer, s.md). 

Praça Monsenhor A
lfredo de Arruda Câ

mara, nº 20 — Centr
o - Afogados da ing

azeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone
: (87) 3838-1235 

CNPJ: 10.346 096/00
01-068 — www afogadosdaing

azelra pe.gov.br 
T ;L:v'*(fiITC©HÍOÇZ

ÉQSÚQÍHQHZ€Uã pe.gov.
bi 

SNTAA 
" 
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, AFOGADOS 
= 

DAINGAZEIRA c
 —— 

secretaria de 
: paREFEITURA 

Assuntos Jurí
dicos 

Afogados da Inga
zeira, 23 de abril

 de 2025 

CARLOS ANTÔNIO
 

Secretário de Assuntos Jurídicos
 

OAB/PE 14.201 

MAX DANIEL DA
 SILVA 

Assessor Jurídi
co 

OAB/PE 62.589 

Praça Monsenhor A
ifredo de Árruda C

âmara, nº 20 — Cen
tro - Afogados da 

ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / F
one: (87) 3838-1235

 

br SA nuridico©afogado
sdaãngazelra.pe gos 

DAA afogadosdeing
azeira.pe.gov 

CNPJ: 10.346.096/
0001-08 
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